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Ata de reunião do Comitê de Investimentos 02/2024 – TIBAGIPREV 

Tibagi, 27 de Junho de 2024 

Às 10:10 do dia 27 de junho de 2024 o Comitê de Investimentos reuniu-se no TIBAGIPREV, estiveram presentes: a Gestora de Recursos, 

Samela Gesica Domingues Carneiro e os membros do Comitê de Investimentos, Evelyn de Souza Soares, Josemar Scheraiber e Tania Mara 

Naconezi. 

Inicialmente, foi apresentada a posição da carteira de ativos do TIBAGIPREV no mês de maio, que possuía R$153.840.779,53 aplicados 

na seguinte proporção: 95,50% alocados em Renda Fixa, 4,07% em Renda Variável e 0,43% em Investimentos Estruturados, estando aderente à 

Política de Investimentos de 2024 e à Resolução CMN n° 4.963 de 25/11/2021.  

Quanto a meta atuarial, a rentabilidade da carteira fechou o mês em 0,82% frente a meta de 0,86%, ficando 0,04% abaixo do projetado. 

A análise de liquidez, mostrou que 100% da carteira pode ser resgatada em D+3. Já com relação ao Value-at-Risk, VaR, considerando um 

intervalo de 21 dias com 95% de confiança, apresentou o índice de 0,39% na renda fixa, o limite da Política de Investimentos é de 5,00%, na renda 

variável o índice é de 4,54%, o limite da Política de Investimentos é de 20,00% e no segmento de investimentos estruturados o índice é 1,06%, 

enquanto a Política de Investimentos traz o limite de 20%. Podemos assim ver a segurança da carteira quanto ao risco de mercado. 

Além da posição da carteira foram abordados os principais assuntos do cenário econômico que repercutiram no mercado financeiro no mês 

de junho. 

No cenário externo, o Fed continua adiando a decisão do corte de juros, com níveis de juros elevados os Estados Unidos tem atraído os 

investidores para a compra de títulos públicos norte-americanos, refletindo no mercado de ações e no dólar. No cenário interno, a condução da política 

econômica pelo governo atual, as discussões de medidas para conter o déficit fiscal, assim como a divulgação do relatório de inflação pelo Copom, que 

apontou a intenção em manter um posicionamento firme no controle da inflação, trouxeram um cenário de estresse para o mercado, pode-se ver ao 

longo do mês aumento na curva de juros, fuga de capitais do mercado de ações para a renda fixa e para mercados externos, queda da Bolsa e alta do 

dólar, que fechou o dia 25/06 em R$5,45. 

Após o resumo dos eventos mais relevantes do mês de junho, foi apresentada a posição parcial da carteira de ativos referente ao mês 

corrente, que mostrou um crescimento tímido na rentabilidade, provocado pelo ajuste de preços da marcação a mercado, reflexo da alta na curva de 

juros e dos fatores externos e internos apontados. 

Buscando resultados que compatibilizem a estratégia de investimentos do Instituto com a meta atuarial projetada, o Comitê acordou em 

realizar alguns ajustes na carteira, os ativos aplicados no FIC BB Multimercado Macro e FIC Caixa Brasil Gestão Estratégica, cuja rentabilidade tem 

ficado aquém do esperado serão revistos, a Gestora de Recursos, verificará a possibilidade de migração para fundos com maior rentabilidade, dentro 

das conformidades acordadas na Política de Investimentos e passará as possibilidades ofertadas ao Comitê de Investimentos para apreciação e 

deferimento da migração total ou parcial dos fundos. 

Terminadas as pautas a reunião foi encerrada. 

Assinam a presente Ata: 

Evelyn de Souza Soares  

Josemar Scheraiber  

Samela Gesica Domingues Carneiro  

Tania Mara Naconezi  
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DECRETO Nº 1.325/2024  

 
SÚMULA: Declara de utilidade pública para fins de constituição de servidões administrativas  

de uso em favor da Companhia de Saneamento do Paraná 
 - SANEPAR, os imóveis abaixo especificados. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, em conformidade com o art. 66, inciso V, da 

Lei Orgânica do Município e com o disposto nos Arts. 2º, 5º, alíneas “e” e “h” e 6º, do Decreto Lei Federal nº 3.365/41, com as alterações da Lei nº 

2.786/56, em consonância com o Contrato de Concessão para Exploração de Serviços Públicos de Esgotamento Sanitário:  

DECRETA 

 
Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública para fins de constituição de servidões administrativas de uso pela Companhia de 

Saneamento do Paraná - SANEPAR, as áreas de terra abaixo descritas, bem como as benfeitorias que possam sobre elas existir, com fulcro nos 
Artigos 2º, 5º, “E” e “H” e 6º, do Decreto-Lei nº 3365 de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei nº 2.786 de 21 de maio de 1956.  

OBJETO: UTILIDADE PÚBLICA 
Proprietário: Urias Bueno de Camargo e outros ou a quem de direito pertencer 
Município: TIBAGI             UF: PARANÁ 
Comarca: TIBAGI 
Certidão de Registro: MATRÍCULA Nº 6.342, da 1ª Circunscrição do Cartório de Registro Imobiliário de Tibagi - PR 
Área: 1.466,43 m²    

 
DESCRIÇÃO: Inicia-se a descrição deste faixa de servidão junto a EST-A, de coordenadas N 7.290.534,797 m e E 559.032,716 m; situado 
no lado direito do arroio do Passo, com os seguintes azimutes e distâncias: 100°38'58" e 8,86 m até o PV-003, de coordenadas N 
7.290.533,160 m e E 559.041,420 m com os seguintes azimutes e distâncias: 134°58'29" e 100,15 m até o PV-004, de coordenadas N 
7.290.462,374 m e E 559.112,268 m com os seguintes azimutes e distâncias: 138°57'08" e 80,00 m até o PV-005, de coordenadas N 
7.290.402,042 m e E 559.164,803 m com os seguintes azimutes e distâncias: 139°09'17" e 69,20 m até o PV-006, de coordenadas N 
7.290.349,693 m e E 559.210,061 m com os seguintes azimutes e distâncias: 148°20'36" e 51,30 m até o PV-007, de coordenadas N 
7.290.306,026 m e E 559.236,985 m com os seguintes azimutes e distâncias: 154°49'16" e 80,00 m até o PV-008, de coordenadas N 
7.290.233,627 m e E 559.271,020 m com os seguintes azimutes e distâncias: 155°02'45" e 70,10 m até o PV-009, de coordenadas N 
7.290.170,072 m e E 559.300,595 m com os seguintes azimutes e distâncias: 233°18'19" e 29,20 m até o EST-B, de coordenadas N 
7.290.152,623 m e E 559.277,182 m, situada no lado esquerdo do Arroio do passo, perfazendo uma extensão de 488,81 m, com uma faixa 
de servidão com 3,00 m de largura com área total de atingimento de 1.466,43 m². Todas as coordenadas aqui descritas estão 
georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, Fuso 22J, Meridiano Central 51° WGr e encontram-se representadas no Sistema UTM, 
tendo como o datum o SIRGAS 2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM. 
 
 
OBJETO: UTILIDADE PÚBLICA 
Proprietário: Deusdedith Batista Carneiro e outros ou a quem de direito pertencer 
Município: TIBAGI             UF: PARANÁ 
Comarca: TIBAGI 
Certidão de Registro: MATRÍCULA Nº 12.073, da 1ª Circunscrição do Cartório de Registro Imobiliário de Tibagi - PR 
Área: 1.250,16 m²  

 
DESCRIÇÃO: Inicia-se a descrição deste faixa de servidão junto a EST-A de coordenadas N 7.290.810,416 m e E 559.029,093 m; situado 
no lado esquerdo no Rio Tibagi, com os seguintes azimutes e distâncias: 200°04'10" e 12,89 m até o PV-000, de coordenadas N 
7.290.798,307 m e E 559.024,670 m com os seguintes azimutes e distâncias: 257°35'05" e 13,45 m até o PV-001, de coordenadas N 
7.290.795,416 m e E 559.011,534 m com os seguintes azimutes e distâncias: 201°39'56" e 39,60 m até o PV-002, de coordenadas N 
7.290.758,613 m e E 558.996,915 m com os seguintes azimutes e distâncias: 226°30'34" e 48,85 m até o PV-02A, de coordenadas N 
7.290.724,993 m e E 558.961,474 m com os seguintes azimutes e distâncias: 197°01'37" e 50,40 m até o PV-03A, de coordenadas N 
7.290.676,802 m e E 558.946,716 m com os seguintes azimutes e distâncias: 224°25'00" e 79,05 m até o PV-03B, de coordenadas N 
7.290.620,339 m e E 558.891,391 m com os seguintes azimutes e distâncias: 151°22'39" e 52,35 m até o PV-03C, de coordenadas N 
7.290.574,386 m e E 558.916,469 m com os seguintes azimutes e distâncias:  87°17'04" e 56,95 m até o PV-03D, de coordenadas N 
7.290.577,085 m e E 558.973,355 m com os seguintes azimutes e distâncias: 132°32'29" e 57,90 m até o PV-03E, de coordenadas N 
7.290.537,937 m e E 559.016,015 m com os seguintes azimutes e distâncias: 100°38'58" e 5,28 m até o EST-B, de coordenadas N 
7.290.536,962 m e E 559.021,202 m, situada no lado esquerdo do Arroio do passo, perfazendo uma extensão de 416,72 m, com uma faixa 
de servidão com 3,00 m de largura com área total de atingimento de 1.250,16 m². Todas as coordenadas aqui descritas estão 
georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, Fuso 22J, Meridiano Central 51° WGr e encontram-se representadas no Sistema UTM, 
tendo como o datum o SIRGAS 2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM. 
 

Art. 2º - Fica autorizada a Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR a promover todos os atos judiciais ou extrajudiciais 

necessários para as efetivações das instituições de servidões nas áreas descritas no artigo 1º deste Decreto, na forma da legislação vigente. 

 

Art. 3º - Fica reconhecida a conveniência das constituições das servidões em favor da Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR, 

para os fins indicados, o qual compreende o direito atribuído à Empresa de praticar todos os atos de execução e manutenção das áreas descritas no 

artigo 1º deste Decreto. 
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Art. 4º - Os proprietários das áreas atingidas pelo ônus das servidões limitarão o uso e gozo das mesmas ao que forem compatíveis com as 

existências das servidões, abstendo-se, consequentemente, da prática dentro das referidas áreas, de quaisquer atos que causem danos às mesmas, 

incluídos entre eles os de erguer construções, fazer plantações de elevado porte, cravar estacas, usar explosivos e transitar com veículos pesados. 

 

Art. 5º - A Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR, poderá invocar em juízo, quando necessário, a urgência a que se refere o 

art. 15 do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941 e suas alterações. 

 

Art. 6º - O ônus decorrente das instituições de servidão das áreas a que se referem o artigo 1º deste Decreto, ficará exclusivamente por 

conta da Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR. 

Art. 7º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

  
                  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de julho de 2024. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PORTARIA N° 2.254/2024 

  
  

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n
o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor TAUÃ RANGEL PEREIRA COSTA, 

matrícula 38273165, CPF n
o
 090.811.489-31, de acordo com a seguinte viagem: 

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

25/06/2024 

25/06/2024 

Assis/SP – Buscar placas de inauguração. STRADA SEP 0G13 

VALOR TOTAL ............... R$ 251,92 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 05 de julho de 2024. 

 

 

KELLY CRISTINA NOLTE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 
DECRETO 1.327/2024 

 
Abre crédito adicional suplementar no orçamento vigente, no valor de R$ 463.603,98 e 
dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 66 da Lei Orgânica 

do Município, e tendo em vista o disposto no art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e no art. 7º e 8º da Lei 3.090, de 06 de dezembro 

de 2023 

 

DECRETA 

 
Art. 1º. Aberto, no orçamento do Município para o exercício financeiro de 2024, no orçamento do Município para o exercício 

financeiro de 2024, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 463.603,98(quatrocentos e sessenta e três mil seiscentos e três reais e noventa e 

oito centavos) para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 

06 Secretaria Municipal de Administração  
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001 Assessoria Administrativa  

04.122.0401.2011 Atividades da Secretaria de Administração  

3.3.90.93.00.00 Indenizações e Restituições  

707 Conv Plataforma + Brasil 925407/2021 Motoniveladora 15.533,51 

 

11 Secretaria Municipal de Esportes e Recreação Orientada  

002 Gerência de Esportes e Recreação Orientada  

27.812.2701.2089 Eventos Municipais e Intermunicipais  

3.3.90.31.00.00 Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e Outras  

000 Recursos Ordinários – Livre 17.414,65 

 

14 Secretaria Municipal de Saúde  

003 Vigilância de Saúde  

10.305.1001.2059 Ações em Saúde – Vigilância em Saúde  

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo  

332 Bloco de Custeio Vigilância 269.520,00 

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

332 Bloco de Custeio Vigilância 48.775,82 

4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente  

332 Bloco de Custeio Vigilância 112.360,00 

 

Art. 2º. Como recurso para abertura do crédito de que trata o presente decreto, será utilizado o excesso de arrecadação da 

fonte 707, conta de receita 1.3.2.1.01.0.1.06.33.00.00.00 –Remuneração Convênio Plataforma+Brasil 925407/2021 – Motoniveladora no valor de R$ 

11.220,92, o excesso de arrecadação da fonte 707, conta de receita 2.4.1.4.99.0.1.03.00.00.00.00 – Convênio Plataforma+Brasil 925407/2021 - 

Motoniveladora no valor de R$ 4.312,59, o superávit do exercício anterior da fonte 000 – Recursos Ordinários – Livre no valor de R$ 17.414,65, o 

superávit do exercício anterior da fonte 332 – Bloco de Custeio Vigilânciano valor de R$ 298.635,82, o excesso de arrecadação da fonte 332, conta de 

receita 1.3.2.1.01.0.1.03.11.00.00.00 – Bloco de Custeio Vigilância no valor de R$ 12.633,87, o excesso de arrecadação da fonte 332, conta de receita 

1.7.1.3.50.3.1.06.00.00.00.00 – Bloco de Custeio Vigilância no valor de R$ 119.386,13. 

 

Art. 3º. Ficam alteradas a Programação Financeira de Arrecadação Mensal e o Cronograma de Desembolso para o exercício 

financeiro de 2024, previsto no Decreto 1.010, 05 de janeiro de 2024, no que couber. 

 

Art. 4º.Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Tibagi, 08 de julho de 2024. 

 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 
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